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MINISTÉRIO DO TURISMO


SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL


Divisão Técnica do IPHAN-PR

  

Ofício Nº 2402/2021/DIVTEC IPHAN-PR/IPHAN-PR-IPHAN

Curitiba, 15 de setembro de 2021.

 

Ao Instituto Água e Terra - IAT

E-protocolo: www.eprotocolo.pr.gov.br

 

C/c

 

Santa Paula Indústria e Comércio de Papéis Ltda

Rua Coronel Saldanha, nº 1976 - Centro

85.010-130 - Guarapuava/PR

valdirluiz@gmail.com

 

Assunto:  Pequena Central Hidrelétrica Santa Paula, município  de Guarapuava, estado do Paraná -
Manifestação Conclusiva.

Referência: Caso responda este, indicar expressamente o Processo nº 01508.001516/2016-07.

 

Prezados Senhores,

 

1. Em atenção à Carta Externa  (SEI nº  2915453), sirvo-me do presente para informar que
consta nos autos do processo a aprovação do  Relatório Técnico Final do Programa de Prospecções
Arqueológicas  Intensivas, conforme  Informação Técnica nº 144/2017 - Ver Processo Digitalizado -
Volume 2 (SEI nº 2962389, fls. 112-113).

2. Considerando que não houve identificação de materiais arqueológicos durante a etapa de
prospecção, a área técnica considerou o empreendimento apto a receber a Licença de Instalação (LI) por
parte do Instituto Ambiental do Paraná (IAP), sem emissão de condicionantes.

3. Face ao exposto,  informamos que não há pendências no processo em questão e  esta
Autarquia Federal manifesta anuência à Licença de Operação (LO) requerida pelo interessado.

 

Atenciosamente,
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(assinado eletronicamente)

Rosina Parchen

Superintendente Estadual - IPHAN/PR

Documento assinado eletronicamente por Rosina Coeli Alice Parchen, Superintendente do IPHAN-
PR, em 16/09/2021, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 2965589 e o código CRC F09350EA.
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